
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

1ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  241/2023

Sessão do dia 10/07/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 10 de julho de 2023 as 18:00 horas, a 
Primeira Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o presente 
para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais pertinentes.

AUTOS Nº 329/2023 - Relator Designado: RODRIGO FEDATTO

Procurador: MARCELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DENUNCIADO:  PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS - ATLETA - BID: 668207

Fundamento Legal:  243-F DO CBJD

Decisão:  Art. 243 -F - De forma unanime desclassificado para o art. 250 -Processo extinto com julgamento prejudicial  
de prescrição de mérito. Encaminhar o processo para Corregedor Geral e para o Presidente deste Tribunal.

DENUNCIADO:  GABRIEL RIBEIRO MAZON

Fundamento Legal:  243-F DO CBJD

Decisão:  Art. 243 -F - Por maioria de votos,  desclassificado para o art. 258 -Processo extinto com julgamento 
prejudicial de prescrição de mérito. Encaminhar o processo para Corregedor Geral e para o Presidente deste Tribunal.
Procuradoria solicitou lavratura de acordão.

AUTOS Nº 332/2023 - Relator Designado: BRUNO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

Procurador: MATHEUS RODRIGUES FERREIRA BASAGLIA

DENUNCIADO:  HENRIQUE LEITE GUI - ATLETA - BID: 647013

Fundamento Legal:  254-A

Decisão:  Art. 254 -A - Por maioria de votos desclassificado para art. 254  - 1 (uma) partida de suspensão.
Defesa: Nixon Fiori

AUTOS Nº 339/2023 - Relator Designado: HEROTIDES LINS DA SILVA

Procurador: MARCELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DENUNCIADO:  REC ESPORTE CLUBE LTDA - ME

Fundamento Legal:  191, III DO CBJD

Decisão:  Art. 191, III - Por maioria de votos, R$250,00 (duzentos reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sobre o 
apenamento do art. 223 do CBJD.
Defesa escrita: Carlos Alberto Farracha de Castro
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DENUNCIADO:  KAUE GUILHERME HILLESHEIN MARTINS

Fundamento Legal:  258 DO CBJD

Decisão:  Art. 258 - Processo extinto com julgamento prejudicial de prescrição de mérito. Encaminhar o processo para 
Corregedor Geral e para o Presidente deste Tribuna
Defesa escrita: Carlos Alberto Farracha de Castro

AUTOS Nº 371/2023 - Relator Designado: ARTHUR LUIZ FERNANDES DA SILVA

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  PARANÁ CLUBE

Fundamento Legal:  213 do CBJD

Decisão:  ADIADO PARA PRÓXIMA SESSÃO FICA INTIMADO AS PARTES PARA COMPARECER NA SESSÃO DESTA  
COMISSÃO NO DIA 24/07/2023 AS 18:00 HORAS.

DENUNCIADO:  THIAGO EMANOEL SOUTO ARAÚJO - ATLETA - BID: 686811

Fundamento Legal:  258-B do CBJD

Decisão:  ADIADO PARA PRÓXIMA SESSÃO FICA INTIMADO AS PARTES PARA COMPARECER NA SESSÃO DESTA  
COMISSÃO NO DIA 24/07/2023 AS 18:00 HORAS.

Publique-se e intime-se.

EDUARDO TOURINHO GOMES
PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO
SECRETARIA DO TJD-PR
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